
r 

.· 

J" 
.:,,~ 

"'" \'~ 

o~ ~ 

JD r: e f e i t u i: a Oví u n i e i p a l d e fJ a t ig u a .. ~0~~~s-ç 
C.G.C. (M.f.):· 45124 344/ 0001-40 .·. ~;.p.:~$'º 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone 12 .·'>."" Y 

CATIGUA - E. S. PAULO o ---
LEI nQ-956, DE ll DE DEZEMBRO DE 1980 

DiapÕe 8) bre: a< abertura de um CRÉDITO -

SOPLR!ENTA.li', destinado a fim que espec_i 

:ficai. 

SEBA.STilO ALVES DE AUlfEJDK_,· Prefeito Munic:Ípa1 

de GatigwÍ, · <lbmarca de catanduva, Estado de São Paul.o, usando de -

suas atribuiç~es legais, e nos temos do artigCl.i 39 do Decreto llei.-

0-omplementar nt- 9, de 31 de dezembre de 1969, que diçãe sobre~ a Le· 

Orgânica dos Mum.cÍpios~ SANCION~. e PROMIJU}A:. • · seguinte liei aprovai -
d~. pela:. câmara Múnicipal, em sua s·easão de 10 de dezembro de 1980, 

conforme Autógrafo n2-22/80o-

ARTIGO lA- Fica aberto na contadoria da Pref ei

tura Munici1'-l',1 um CRÉDITO SU~TAR da importância de <:tt- - - -= 
ert-s.ooo,ocf-(cinco mil cruzeiros) , destinado a seguinte dotação ar-

, . 
çam.entaria: 

C Ó :DlI G1 G:· ------
~. Prog. SubProgr. 

2 ORGÃQ) : EXOOUTIVO 

UNIDA'•DJJ: OBRAS E SERVIÇOS URBANOS:, 

SETOR: 6- Serviços de ~ e EsgÔtos 

13 7fi> 4472'. 20 3132- Outros Serviços e Encargos 

Força Motri~ do sistema. de abastecimento de: --

ARTIGO 2~- As despesas decorrentes com a exeeu

ção desta lltei: correrão m conta em igual importância da seguinte d,2 

tação do Orçamento vigênte. 

cont.fls~2 ______ _) 
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/Q r e f e i t u r a [A{ u n i e i p a l d e rJ a t ig u á 

C OJ D I G Q. - - - ---- -
lfun.Prog'.SU.bProg. 
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CATIGUA - E. S. PAULO 

ORGJ'.O: EllYJUTIVO 

UNIDA.DE: OBRAS E SERVIÇOS URBANOSI 

SETOR: 2-Logradouroe ~blicoa 

3132- Outros Serviços e Encargos 

Iluminação Ptiblica 

Fiohan~-062 ••••••••••••••••••• eit- 5~000, --------, 
ARTIGO 3R- Esta Dei ent~ em vig0r na date.=i. --

de sua publicação, revogadas as disposições em contrártell.-

zembro de 1980. 

, 
Prefei tura Municipal de Gatigua," aos ll de de--

S:..bastião~e AJJneida 

Prefeito Municipail 

, 
Registrado ne fil.vro competente e publicado por 

afixação m> l.ocal de co atum.e ila1. dataa supra 

< ~-
Ebulides Gomes Gc>ntsJ.vea 

secretario G.~ra1 


